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quanto constante desta Resolução.
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conforme detalhado no Art. 9°, § 2= desta Resolução.

Art. 4°. São atribuições da Ouvidoria Parlamentar.

I - Promover a participação do cidadão junto à Câmara Municipal;
II Receber analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações,acompalnd:Íes oTatamento e a efetiva conclusão perante a Câmara Municipal,
,11 - Promover a adoção de mediação e conciliação entre o eidad^ e a GamaraMunicipal, sem prejuízo de análise da matéria por outros orgaoscompetent .

Art. 5". Compete à Ouvidoria Parlamentar, no exercício de suas a|iibuiçoes
institucionais:
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b) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos drredos e hberda

fundamentais; ^
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legislativo. .

u - Disponibilizar as informações de interesse público, respeitando-se o s.gdo
legalmente protegido;

m - Divulgar seus serviços no cumprimento de seu papel institucional junto a
sociedade;

IV - Identificar problemas no atendimento ao usuário e propor melhorias;
V - Processar os pedidos de acesso à informação de que trata a Lei Federal n"

12 527 de 18 de novembro de 2011;

consideradas necessárias,

VII - Atuar na prevenção e solução de conflitos envolvendo usuários dos serviços
da Câmara;

VIII - Promover o intercâmbio de informações e manifestações com outras
Ouvidorias;

IX - Exercer suas atividades em estrita observância às competências regimentais e
legais em vigor;

X - Dar prosseguimento às manifestações recebidas, observando os prazos e
procedimentos estabelecidos,

XI - Informar o cidadão ou entidade sobre qual órgão deverá se dirigir, quando a
manifestação não for de competência da Ouvidoria Legislativa,

manifestações a serem encaminhadas a Ouvidoria,
XIII - Auxiliar a Presidência na tomada de medidas para sanar as violações, as

ilegalidades e os abusos constatados;
XIV - Auxiliar a Presidência na tomada de medidas necessárias à reguWdade dostrabalhos legislativos e administrativos; _^ //
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XV - Acompanhar as manifestações encaminhadas por organismos da sociedade
civil à Câmara Municipal;

XVI - Conhecer as opiniões e necessidades da sociedade para suger.r a Gamar
Municipal as mudanças por ela aspiradas.

S r A Ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observa o
o prazoVe àl dias, prorrogável de forma justificada, por igual período.

§ 2» Toda inieiativa proposta pela Ouvidoria terá ampla divulgação pelos orgaos de
comunicação da Câmara Municipal.

§ 3" É responsabilidade da Ouvidoria Parlamentar:
t  Ha Parta de Serviços ao Usuário, nos termos previstos no

1, - Realizar a avaliação continuada dos serviços públicos da Câtnara Municipal

supervisionada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa.
Art. r. O Ouvidor-Geral, no exercício de suas funções, poderá;
I - Requisitar informações ou cópias de documentos a qualquer órgão, agente

público ou servidor da Câmara Municipal,

prorrogado, a seu critério, em razão da complexidade do assunto.
§ 2° O não cumprimento do prazo previsto no § 1» deverá ser comunieado ao

Presidente da Câmara Municipal.

Art. 8°. São atribuições exclusivas do Ouvidor-Geral:
I - Exereer suas funções com independência e autonomia, visando garantir o direito

de manifestação dos cidadãos;

II - Recomendar a correção de procedimentos administrativos;
III - Sugerir, quando cabível, a adoção de providências ou apuração de atos

considerados irregulares ou ilegais; ^ j

IV - Determinar, de forma fundamentada, o encerramento de manifestaçõ '
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V Manter sigilo quando solicitado, sobre os dados dos usuários dos serviços da
Ouvidoria, em estrita conformidade com a legislação aplicável e esta Resolução,

VI - Promover estudos e pesquisas objetivando o aprimoramento da prestação de
serviços da Ouvidoria;

VII . Solicitar à Presidência da Câmara o encaminhamento de procedimentos as
autoridades competentes;

VIII - Solicitar informações quanto ao andamento de procedimentos iniciados por
ação da Ouvidoria;

IX - Elaborar relatório anual das atividades da Ouvidoria, disponibilizando-os para
conhecimento dos cidadãos;

X - Propor ao Presidente da Câmara Municipal a celebração de convênios ou
parcerias com entidades afms e de interesse da Ouvidoria;

legal ou judicial.

Art. 9°. A Câmara Municipal garantirá o acesso do cidadão à Ouvidoria por meio
dos seguintes canais de comunicação;

I - Acesso exclusivo à Ouvidoria por meio da
Municipal na internet, contendo formulário específico para o registro de manifestações,

II - Serviço de atendimento pessoal;

III - Recebimento de manifestações por meio de correspondência convencional ou
outros meios físicos identificados para esse fim.

§ r Todas as manifestações dirigidas à Ouvidoria
: m^lebirênreTrrgil de manifestações

anônimas.

S r No caso de solicitação de sigilo da identidade do requerente, a Ouvidoria

ou judicial devidamente fundamentada que determine a quebra do sigilo.
S r A identificação do requerente não conterá exigências desproporcionais ou queáiviabiliem s™S retardados os dados mínimos necessários ã formalizo

e acompanhamento.

4=^
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8 4° São proibidas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da
apreselção de manifestações perante a Ouvidoria que não sejam a .dentrftcaçao mmmta
do manifestante.

8 5» A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico,
convencional ou verbalmente, hipótese em que deverá ser reduzida a termo, com
identificação e assinatura do manifestante ou registro equivalente.

§ 6- No caso de manifestação por meio eletrônico previste no § 5°,
ledslação específica de sigilo e proteção de dados, poderá a Ouvidoria Parlamentar
requerer meio de certificação da identidade do usuário, para fins de maior segurança
validade da manifestação.

8 T Quando do recebimento da demanda, será gerado um número de protocolo a
ser enviado para o cidadão para acompanhamento do processo de resposta.

§ 8° É assegurado ao cidadão a complementaçâo das informações, caso, ao seu
juízo, as inicialmente apresentadas sejam insuficientes.

8 9" Quando a denúncia ou manifestação envolver a pessoa do próprio Ouvidor-
Geral, deverá ser imediatamente acionado o Ouvidor-Substituto, que assumira a condução
do caso, garantindo a imparcialidade do processo.

8 10 A quantidade de manifestações recebidas será controlada pelo Ouvidor-Geral,
detalhando-as por elogios, denúncias, solicitações, reclamações e sugestões, sendo
elaborado relatório de gestão, anualmente, pela Quvidoria Parlamentar, para divulgação,
até o dia 31 de janeiro do ano subsequente.

Art 10. A Presidência da Câmara Municipal assegurará autonomia à Ouvidoria
Parlamentar, mediante o fornecimento do apoio logístico, f
operacional necessários ao desempenho de suas atividades, garantindo a mdependencia de
suas ações.

Parágrafo Único. Caso não haja indícios de procedência do fato denunciado, o
Ouvidor-Geral poderá arquivá-la, fundamentando sua decisão, que sera disponibilizada, no
canal da Ouvidoria.

Art. 11. A Mesa da Câmara Municipal editará os atos normativos complementares
necessários à fiel execução das medidas previstas na presente Resolução.

Art. 12. Subsidiariamente ao disposto nesta Resolução, serão observadas:
I - a Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso a Informação

- LAI);

II - a Lei Federal n° 13.460, de 26 de junho de 2017 (Código de Defesa do Usuário
de Serviços Públicos); /

III - a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD);
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IV - O Regimento Interno da Câmara Municipal de Paraíso.
V- Lei Orgânica do Município.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

EMIDIO ROOTRTO PENARIOL
JÚNIOR
Presidente

ANA CAROLINA BARBOZA ROSA
Secretária

MARCOS JULIANO BARBOZA
Vice-Presidente
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